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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de novembro de 1994

(T

VETO A EMENDA ADITIVA ÁO ARTIGO 13, DO PROJETO DE LEI N° 083/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao ; Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nggta

Senhor Presidente,

ICÂMARA iV!UM!C!PAL í

CACHOEiRO QF 1TAPEÍ\^!RÍ

DA i' .  'J.ViERO

âÓ6G 4

DESTIWO : CÒÜ GO ;

Cumpre-me comunicar a V.Ex®. que Wei o Projeto de Lei n° 083/94, tendo em vista o
Parecer do Secretário-Chefe da Coordenadoria de Planejamento Municipal, Adilson Dillem
dos Santos, o qual transcrevo a seguir :

"Após análise em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda das emendas ao Projeto
de Lei n° 083/94 (025/94), que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1995,
somos pelo VETO à Emenda aditiva ao artigo 13, tendo em vista o seguinte :

1 - A reserva de Contingência é uma dotação orçamentária para acobertar
insuficiências de outras dotações que se fizerem necessárias, visando a desburocratrização do
serviço;

2 - Sua utilização está regulada pela Lei Federal n° 4.320/64 ; e

3 - Sua destinação no orçamento não visa a abertura de crédito especial. Se
isto vier a ocorrer, certamente será submetida à apreciação da Câmara Municipal, conforme
instrução da lei citada.

É o que nos ensina J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis em "A Lei 4.320
comentada", editada pelo IBAM :

aprovrdo

/ 19

fSnr^esidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521.0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

ü jiir/iJDü J

"... a fim de evitar burocracia, a Lei 4.320, no seu artigo 7°, I e a Constituição Federal do
Brasil, pelo artigo 165, § 8°, autorizam a inclusão, na lei de Orçamento, de dispositivo que
permite ao Executivo abrir créditos suplementares até determinado limite . Assim sendo, o
Executivo tem poderes legais para abrir créditos suplementares, através de decretos, sem
entretanto, ouvir necessariamente o Legislativo, uma vez que a competente autorização já lhe
é dada na própria Lei do Orçamento".

Igual dispositivo se encontra também na Lei Orgânica do Município, em seu artigo 103, §
8® .

A Lei de Diretrizes Orçamentárias direciona o que deve conter a Lei Orçamentária, não
sendo, portanto autorizativa, o que descaracteriza a preocupação do Legislativo .

Adilson Dillem dos Santos

Secretário-Chefe da Coordenadoria de

Planejamento Municipal".

Atenciosamente

JOSE T

Prefeito

V

so Vdrade
cipal
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CACHOE I RO IZ>E T TAREM J RIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

'ã

Emenda ao Projeto de Lei n'^ 083/94 de

autoria do Poder Executivo que "dispõe sobre
as diretrizes or çament ár ias para o ano de
1995 e dá outras providências."

Acresça-se ao fim do art. 13, a expressão
... apôs prévia autorização legislativa."

JUSTIEI

o texto da lei á legislação federal.

VA - Trata-se de acréscimo para adequar

Como bem lecionam J. Teixeira Machado Júnior e

Heraldo da Costa Reis, em "A Lei 4320 Comentada", verdadeira
"bíblia" do orçamento editada pelo IBAM:

"A autorização para créditos especiais será
feita em lei própria. Com isso se
salvaguarda o principio da "prévia
autorização" e evita-se o abuso pelo
Executivo da abertura de créditos

suplementares e especiais.

A abertura dos créditos especiais e
suplementares deve ser precedida de
exposição justificativa ..."

Em 15 de setembro de 1994.

vV
i

MAGNO PBREIRA, Re 1 ator
1

' (

MALT

HIGNER mÀnSUR -Vresidente

\'3.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N» 063/94.

DISPÕE SCBRE AS DIRETRIffiS ORÇAMEJfEARIAS

PARA O ANO DE 1995 E DÁ OUTRAS PROVII^N-

CIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

ohoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Gamara decreta a seguin

te Lei:

Artigo 12 - O.Orçamento anual do Município abrangerá os Poderes Exe

cutivo e Legislativo, seus Fundos Especiais, órgãos da

Administração Direta e Autarquias.

Paragrafo Único - Os Orçanentos das Autarquias e dos Fundos Especiais

serão incluídos na Lei Orçamentária Anual pelos
seus totais.

Artigo 22 - A elaboração da Proposta Orçamentária do Município para
o exercicio de 1995 obedecera as diretrizes gerais con

tidas nesta Lei, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela
Legislação Federal.

§ 12 - As l&iidades Orçamer+^rias projetarão suas despesas com
base nos preços praticados em julho de 1994, que poderão

ser corrigidos monetariamente, de acordo com a variação dí^ preços, previs

ta entre os meses de agosto a dezentoro de 1994 e para o exercício de 1995,

ou com outro critério que se estabeleça, se necessário, an função do com
portamento do novo sistema monetário do país.

§ 22 _ Na estimativa das Receitas considerar-se-á a tendência

do presente exercício, a variação do índice de preços
projetada para o exercício de 1995, tonando como base a Unidade Padrão
Fiscal do Município (UPFM), cu com outro critério que se estabeleça e,
ainda, os efeitos decorrentes das modificações da Legislação Tributária.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

§ 32 - o pagamento de pessoal e seus encargos terão prioridade
sobre as açÕes de expansão.

§ 42 - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre
os novos projetos.

§ 52 - o MUnicipio aplicará 25?^= (vinte e cinco por cento no

minimo, de sua Receita resultante de impostos, compreen
dida a proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento de

ensino, com prioridade para o ensino ílJii.Ic-mental e pre—escolar.

Artigo 32—0 Municipio fara atualizaçao de sua legislação tributa

ria, visando melhorar a sua arrecadação, inclusive com

atimentos e desenvolvimento de programas de incentl\'os para o exercí
cio de .995, obedecendo os dispositivos da L.O.K., em conformidade com a

Constituição Federal.

§  ~ A atualização de que trata o "caput" deste artigo cari-
preendera tanibem a modernização da. máquina fazendária

no sentido de aumentar a produtividade.

§ 22 - Os incentivos de trata o "caput" deste artigo poderão
ser de natureza fiscal e/ou de premiaçao por sorteio

para os cidadãos que exigirem notas fiscais de prestação de serviços no
Município, cem o objetivo de evitar a sonegação e, consequentemente, au
mentar a arrecadação.

Artigo 42-0 Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira
do Município, e em observância às metas estabelecidas no

artigo 22 da L.O.M. e no Plano Plurianual, dará prioridade na proposta
orçamentaria aos seguintes setores:

y

I - à educação, viabilizando estudos e projetos para a infle-
riorização da UFES; ampliação da rede física municipal

(escolas/creches); assistência médico-odcffitológica, nutricional, matemo-
infantil e de material didático; informatização para o controle dos ser^
viços e o aconpanhamento da vida escolar, objetivando a melhoria da qua-
lidade de ensino;

VEREADORES

VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

II - à saúde e assistência social, proporcionando o desenvol
vimento de programas de medicina curativa e preventiva;

assistência médico-odontologica e social a população de baixa renda, in
clusive através de convênios; proteção especial à maternidade, à infância

e aos deficientes físicos, buscando alternativas para ampliar e melhorar
a Qualidade do sistema de saúde publica a cargo do Municipio;

III - a politica urbana do Municipio, com levantamento asrofo-

togrametricô, mapeamento da cidade, recadastramento de
0

imóveis, prosseguimento dos estudos e pro^letos para a implantação ao Plano

Diretor Urbano, que orientara, a criação do DistrlL Industrial, do Matar-

douro Municipal, Central de Abastecim^into de Alimentos, a ampliação da

Estação de Tratamento de Água, a construção da Estação de Tratanento de
Esgoto, o desenvolvimento de progranas de saneamento básico e o ordenamen

to da expansão urbana, regularização de loteametos, visando o melhoramento
da qualidade de vida dos munícipes;

rv - a valorização do trabalho dos servidores públicos civis

e do magistério da administração direta buscando, na medi
da do possível melhorar a capacitação financeira visando manter o seu po
der aquisitivo; inplantaçao do vale refeição; manutenção do vale transpor-

í assistência educacional, medica, hospitalar e odontologica, extensiva

seus legitimos dependentes, podendo celebrar convênios com errpresas

■■as ou privadas; instituição do fundo de aposentadoria; assistência

Idenciária própria;

V - ao programa de construção e recuperação de casas populares
para servidores municipais e à população de baixa renda,

especialmente aos residentes em bairros periféricos, com a participação
da cooperativa de trabalhadores e ccmunidades organizadas, em sistema de
mutirão, em terrenos urbanizados de propriedade dos mesmos ou desapropria
dos pjela municipalidade, inclusive através de convênios com os goverrx»
estadual e federal, can o intuito de dai>-lhes melhores condições de vida;

VI - à assitência ao interior com a abertura e reabertura de
estradas vicinais; desenvolvimento da agricultura e da

pec^ia com infra-estrutura e ̂ io técnico; programa de incentivo à per^
manencia do hcmCTi no canpo, minimizando o êxodo rural;

VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

VII — a proteção do meio ambiente, can o desenvolvimento de pro
gramas de reflorestamento e cwnbate a pnDluiçao em QualQuer

de suas formas, inclusive com a inplantação de usina de reciclagem e pro-
cessamente de lixo;

VIII - à garantia de serviços de transporte coletivo adequado
e desenvolvimento de programa social de transporte à popu

lação carente;

IX - ao incentivo, valorização e difusão das manifestações
culturais;

X - ao apoio às práticas esportivas, principalmente ao meio
estudantil e amador, em especial nas escolas municipais,

fiando para isto praças esportivas nos bairros da sede e nos distritos;

XI - às atividades de lazer, com criação de áreas especiais
nos bairros da sede e nos distritos;

XII - à proteção ao consumidor.

0  ̂Paragrafo Único - A assistência médica, hospitalar e odontológica
aos servidores municipais e seus legítimos depen

dentes a que se refere o item IV deste artigo, atenderá aos estatutários
e outros não amparados pelo INSS.

Artifo 5- — O Poder Executivo poderá desenvolver programas na área

^  administração e planejamento, educação, cultura e tu-risno, industria e comercio, saúde, assistência social, transporte, obras
publicas, saneamento, habitação, urbanismo, agricultura, meio ambiente e
cooperativismo, com recursos próprios do orçanento de 1995, bem cano uti
lizando-se dos provenientes de convênios de cooperação técnica e/ou finan
ceira com os govemos federal e estadual, ou outra entidade.

Artigo 6» - As depesas com pessoal da administração direta e indireta
ficam limitados a 65% (sessenta e cinco por cento) da

Receita Corrente, nos termos do artigo 38 e parágrafo ónico das Disposi-

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

çoes Constitucionais Transitórias da Constituição Federal e artigo 14,
parágrafo único da A.D.G.T. da L.O.M,

§ 18 - O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que

trata o "caput" deste artigo abrange os seguintes gas

tos:

I - Vencimentos dos servidores, inclusive gratificações e van

tagens adquiridas;

de

II - Salario-Familia;

III - Obrigações Patronais;

rv - Proventos de aposentadorias e pensõesfò

§ 28 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune

ração, a criação de cargos ou alteração da estrutura
ira, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

da administração direta e indireta, so poderá ser feita se houver prévia
dotação orçamentária, suficiente para atender as projeções de despesas
ate o final do exercício, obedecido o limite fixado no "caput" deste ar

tigo.

§ 38 - o Poder Executivo Municipal, observados os saldos de

dotações e as disponibilidades financeiras, poderá con
ceder aos seus servidores no decorrer do exercício:

I - Reposição salarial, se houver;

II - Aumento real de vencimentos compatíveis ccxn a política do

sistema econônico nacional em concordância com o incremen
to da arrecadação do Município.

Artigo 78-0 Município poderá conceder ajuda, através de convênio,
as entidades que prestam serviços essenciais de assistên

cia social, médica, educaPãonal, cultural, desportiva e de preservação
aitoiental, obedecidos os padrões minimos de eficiência para o seu ftmcio—
namento.

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no "c^ut" deste artigo
e em atendimento ao determinado no parágrafo tej>-

ceiro do artigo 2® da Lei Municipal ns 3467, de 10 de Julho de 1991, a

Lei Orçamentaria para 1995 fixara o percentual de 5% (cinco p)or cento)

da receita proveniente da arrecadação do ISS e do IPTU, em benefício (to

Projeto Cultural "Rubem Braga".

Artigo 8E - Os fundos especiais serão vinculados às secretarias afins

e executados ccaiforme seus planos de aplicação.

Parágrafo Único - O plano de aplicação de que trata o "caput" deste
artigo obedecera a classificação por categorias

ècõn^cas instituídas pela Lei Federal n2 4.320/6'!'.

igo 92 - O orçamento de investimentos das Ehpresas Publicas Mu

nicipais corrpreenderá os programas de investimentos das
em que o Município detenha a maioria do capital social.

Paragrafo Único - O Orçamento de investimentos das Enpresas Publicas

Municipais serão incluídas na Lei Orçamentária
anual pelo seu total.

Artigo 10 - A previsão de recursos oriundos de operação de crédito
não será superior à previsão de recursos para as despe

sas de capital.

Artigo 11 - A estrutura do orçamento anual ctoedecerá à estrutura

organizacional em vigor no Município.

Artigo 12 - Caberá à Goordenadoria de Planejamento, com a partici
pação da Secretaria Municipal da Fazenda, a coordenação,

elaboração e aconpahhamento dos orçamentos cte que trata a presente Lei, fi
cando os órgãos responsáveis pelos registros de sua execução obrigados
a apresentar balancetes mensais e balanços gerais nos prazos regulamenta-
res.

Artigo 13 - A reserva de ccaitigência será aplicada no reforço de
dotações do orçamento municipal, a título de recurso

instituído pelo artigo 43, § is, item III, da Lei Federal ns 4.320/64,

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

apos previa autorização legislativa.

Artigo 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir programas

nao previstos no plano plurianual, com recursos prove

nientes de excesso de arrecadação, de convênios ou de outras fontes, nas
seguintes situações:

I - No projeto de lei da proposta orçamentária anual, em pe-

riodo que antecede a sua votaçao final e aprovaçao; e

II - No orçamento anual, após sua aprovação, mediante crédito

especial autorizado pelo legislativo.

Artigo 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itap«ni^

ANARIM

Pre nte

embro de 1994.

VEREADORES
VES - 002/20000/94



CAHARA MUNICIPAL BE CACHOEIRõ DE ITAPEMIRIM

COMISSãO DE COí^-iSTITUIÇãOj JUSTIÇA E REDAÇâO

parecer' -ao veto parcial ao projeto de lei NS 00B3/94

ÜMI Cl ATIVAS FTíEFEiTQ MUNICIPAL

RELATOR! JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Veto Parcial ao f-Tojeto de Lei nQ. 083/94;, que dispOe
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 1995, quanta ao
a r t i g o 1.3 „ .

□ Veta está regular quanto aos aspectos constitucional e legal;,
considerando-se a correção de redação solicitada pelo Prefeito
Municipal

VOTO DO RELATOR

voto pelo encaminhamento regular do Veto.,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o F';eiatDr =

VOTO DO MEMBRO

Voto com D i-íelator.

DECISãQ

Decide esta Ccsmissao, por unanimidade de seus membros, pelo enca
minhamento regular do Veto, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 1994,

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GlMES rMORE IRA Ke .1. asor

AVÍLIO MACHADO DA SILVA ■■i em oro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 2B DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0056 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de novembro de 1994

VETO À EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 13, DO PROJETO DE LEI N" 083/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

CÂMARA MUI\I!G!PAL DE
CACHOEIRO r?: iT';.POai!RllVl

Uvi; RO

âoGeh
DtSTLvO ; LÚj uü :

LU^SnlPM
Cumpre-me comunicar a V.Ex-. que vetei o Projeto de Lei n° 083/94, tendo em vista o

Coordenadoria de Planejamento Municipal, Adilson Dillem
dos Santos, o qual transcrevo a seguir : i^iiiem

"Após a^álisej^ conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda das emendas ao Projeto
de Lei n 08^^ (025/94), que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1995
somos pelo VETO à Emenda aditiva ao artigo 13, tendo em vista o seguiTf '

f - . } ' ̂ reserva de Contingência é uma dotação orçamentária para acobertar
s^Íço necessárias, visando a desburocratrização do

2 - Sua utilização está regulada pela Lei Federal n® 4.320/64 • e

.. . ^ destinação no orçamento não visa a abertura de crédito especial Se

^  da Costa Rei. "A Lei 4.320

8-í<;í 1/Uí\/ti5 ' CF,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 621-0065 - FAX: (027) 622-2870 - TELEX: 276171

"... a fim de evitar burocracia, a Lei 4.320, no seu artigo 7®, I e a Constituição Federal do
Brasil, pelo artigo 165, § 8°, autorizam a inclusão, na lei de Orçamento, de dispositivo que
permite ao Executivo abrir créditos suplementares até determinado limite . Assim sendo, o
Executivo tem poderes legais para abrir créditos suplementares, através de decretos, sem
entretanto, ouvir necessariamente o Legislativo, uma vez que a competente autorização já lhe
é dada na própria Lei do Orçamento".

Igual dispositivo se encontra também na Lei Orgânica do Município, em seu artigo 103, §
8®.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias direciona o que deve conter a Lei Orçamentária, não
'sendo, portanto autorizativa, o que descaracteriza a preocupação do Legislativo.

Adilson Dillem dos Santos

Secretário-Chefe da Coordenadoria de
Planejamento Municipal".

Atenciosamente

JOSÉ tAsso ̂ drade
Prefeito Municipal

^ :
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3 RO I33;-: 1 ̂ "AR^!:Jvl i r i m
Comissão de Fiscalização c Controle Orçamentário

t-,

Emenda ao Projeto de Lei n*^ 083/94 de

autoria do Poder Executivo que "dispõe sobre
as diretrizes or çamen t àr ias para o ano de
1995 e dá outras providências."

Acresça-se ao fim do art. 13, a expressão
"... apôs prévia autorização legislativa."

JUSTIRI

o texto da lei á legislação federal .
- Trata-se de acréscimo para adequar

Como bem lecionam .1. Teixeira Machado Jánior e
Heraldo da Costa Reis, em "A Lei 4320 Comentada", verdadeira
"biblia" do orçamento editada pelo IBAM:

"A autorização para créditos especiais será
feita em lei própria. Com isso se
salvaguarda o principio da "prévia
autorização" e evita-se o abuso pelo
Executivo da abertura de créditos
suplementares e especiais.

A  abertura dos créditos especiais e
sup1ementares deve ser precedida de
exposição justificativa ..."

MAGÍ O PEREIRA MALT Re I a t or

Em 15 de setembro de 1994.

H J GNER MiiNSUR - e s i den t

O.

• »



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Paragrafo Único - Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo
e em atendimento ao determinado no parágrafo ter

ceiro do artigo 2« da Lei Municipal n® 3467, de 10 de Julho de 1991, a
Lei Orçamentária para 1995 fixará o percentual de ^ (cinco por cento)
da receita proveniente da arrecadação do ISS e do IPTU, em benefício do
Projeto Cultural "Rubem Braga".

Artigo 8B - Os fbndos especiais serão vinculados às secretarias afins
e executados conforme seus planos de aplicação.

Parágrafo Único - O plano de aplicação de que trata o "caput" deste
^  à classificação por categorias

ecdnom^as instituidas pela Lei Federal n® 4.320/6'^".

igo 9C - O orçamento de investimentos das Empresas Públicas Mu
nicipais cofTpreendera os programas de investimentos das

|s em que o Município detenha a maioria do capital social.

Parágrafo (Wco - O Orçanento de Irvestlmentos das Brpresas Públicas
Municipais serão incluídas na Lei Orçamentária

anual pelo seu total.

Artigo 10 - A^previ^ de recursos oriundos de operação de crádlto
nao será superior á previsSo de recursos para as despe-

sas de capital.

pe

Artigo 11 - A estrutura do orçamento araial obedecerá á estrutura
or^ganizacional em vigor no Município.

Artigo 12 - Caberá á Coordenadoria de Planejamento, ccm a partici-

.1 n.. - Secretaria Municipal da Fazenda, a coordenação,e^raçao e_accmpanhamento dos orçamentoscfe oa trataa presente Lei, n-
oando os orgaos responsáveis pelos registros de sua execução obrigados
^^resentar balancetes mensais e balanços gerais nos prazos regulamenta-

Artigo 13 - A re^rva de contlgência será aplicada no reforço de

insere, orçamento municipal, a título de recuraoinstituído pelo artigo 43 6 is i-f-am ttt .aigo^, $ ifi, item III, de Lei Federal n« 4.320/64,

VEREADORES
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

apoE previa autorização legislativa.

Artigo 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir programas

não previstos no plano plurianual, com recursos prove

nientes de excesso de eu^recadação, de convênios oj de outras fontes, nas

seguintes situações:

I - No projeto de lei da proposta orçamentaria anual, em pe

ríodo que antecede a sua votação final e aprovação; e

II - No orçamento anual, epos sua aprovaçao, mediante credito

especial autorizado pelo legislativo.

Artigo 15 - Esta Lei «itrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapem:

ANARIM

PrêBs nte

enfcro de 1994,

VEREADORES VES - 002/20000/9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 2B DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) B21-00BB - FAX: (027) 022-2870 - TELEX: 27B171

■<
Cachoeiro de Itapemiiim, 05 de dezembro de 1994

OF/GP/N° 612/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Süveira
DD. I*residente da Câmara Municipal
Nesta

W a R AMTüil^TFirDÈ

:^l23
{  . COü;go ;

QPP^ i :ioleu

Senhor Presidente,

Solicitamos retificar veto referente Projeto de Lei n° 083/94, na seguinte ordem :

- onde está escrito veto a emenda lê-se veto ao artigo 13 .

- onde está escrito "... que vetei o Projeto de Lei n° 083/94", lê-se "... que vetei o artigo 13 do Projeto
de Lei n° 083/94".

Atenciosamente

JOSE TASSp ANDRADE
Prefeito Mumpipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE UAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.! (027) 521-0055 - FAX: (027) 622-2570 - TELEX: 276171

Cachoeiro de Itapemiiim, 05 de dezembro de 1994

OF/GP/N° 612/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

cÂiviARA wiJjyrcTpTr"^

,.R0

tíL.SIifiO ;
CÓDIGO •

WGAJXy 6fP^i:iolOU

Senhor Presidente,

Solicitamos retificar veto referente Projeto de Lei n° 083/94, na seguinte ordem :

- onde está escrito veto a emenda lê-se veto ao artigo 13 .

- onde está escrito "... que vetei o Proieto de Lei n° 083/94", lê-se "... que vetei o artigo 13 do Projeto

de Lei n° 083/94".

Atenciosamente

JOSE TA^to ANDRADE
Prefeito Municipal \ DISCUSSÃO

Piesideüi6



NOME SIM N^

ALMIR PORTE DOS SANTOS
nX

ÁLVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 0AlA
ANTÔNIO CEZAR RERREIRA ■v
AVÍLIO MACHADO DA SILVA

GILMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSÉ SARTORI
-  / V
et.tmíÍr ferreira X

A'. "
lyyiiHIQ^ MANSÜR X

JAMCR GGMES MOREIRA V
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA "X

JOSÉ CARLOS AMARAL x

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS V

MAGNO PEREIRA MALTA V

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA \

THEO DÉ SOUZA MOURA V

WALTER GOMES X

WILSON DTT.ÍJFM DOS SANTOS V
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DATA:
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VOTAÇi^:
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